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MENSAGEM Nº. 088/2021


A Sua Excelência o Senhor
PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE
Presidente da Câmara Municipal de Natal
Em 21 de outubro de 2021.

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1.º do art. 43 da Lei Orgânica do Município de Natal, decidi vetar integralmente o Projeto de Lei n.º 149/2021, de autoria do Vereador Milklei Leite, aprovado na sessão plenária realizada no dia 23 de setembro de 2021 e recebido pelo Gabinete Civil desta Municipalidade na data de 06 de outubro de 2021, em que “Autoriza a criação da Frota Suplementar de Emergência, visando a conter as aglomerações nos ônibus da capital enquanto perdurar o estado de calamidade pública causado pela pandemia de Covid-19” por estar eivado de inconstitucionalidades, afrontando o art. 60, §4º, inciso III, da Constituição da República, e o art. 55, incisos VI e XI, da Lei Orgânica do Município – LOM, dana forma das RAZÕES DE VETO INTEGRAL, adiante explicitadas.


RAZÕES DE VETO INTEGRAL

Da análise de seu teor, verifica-se que o presente Projeto de Lei busca criar uma Frota Suplementar de Emergência para o Sistema de Transporte Público de Passageiros de Ônibus no município em horários de pico, estabelecendo parâmetros e delegando à Secretaria de Mobilidade Urbana encargos operacionais do que se pretende, adentrando assim em atribuição exclusiva do Chefe do Executivo Municipal, incidindo em inconstitucionalidade de cunho formal.

Como é cediço, a iniciativa de projetos de lei que disponham sobre organização e funcionamento da Administração Pública Municipal, bem como que possuam implementação de serviço público municipal, exsurge como de autoria exclusiva do Chefe do Poder Executivo. 

O art. 60, §4º, inciso III, da Constituição da República, e o art. 55, incisos VI e XI, da Lei Orgânica do Município – LOM, aplicam essa diretriz. Para melhor compreensão do assunto, transcreve-se abaixo o teor dos dispositivos acima citados, in verbis:

LOM: 
“Art. 55. Compete privativamente ao Prefeito:
VI - dispor sobre a organização e funcionamento da administração municipal, na forma da Lei;
XI - planejar e promover execução de serviço público municipal;

CF: 
“Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 
(...)
§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 
(...)
III - a separação dos Poderes;
(...)

(grifos nossos)


Destarte, se faz cabível ressaltar o impacto financeiro que a pretensão normativa em tela acarretaria, além de um desequilíbrio na operação do sistema de transporte público coletivo. Portanto, tem-se como obstáculo a ausência de previsão do subsídio no Orçamento Municipal para indenizar eventuais perdas, vez que os veículos cadastrados não conseguiriam manter a sustentabilidade operacional devido à queda abrupta do número de passageiros, em contraste com o aumento da frota.

	Assim, em que pese a proposição normativa em tela possua fins bem-intencionados, padece de vício de iniciativa, como já atestado por meio de dispositivos legais supracitados, além de violar competência privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal no que tange à disposição da organização e funcionamento da administração pública municipal, consubstanciando-se assim, estes elementos, em vícios insanáveis de inconstitucionalidade.

Pelas razões expostas, Senhor Presidente e Senhores Vereadores, por estar eivado de inconstitucionalidades, afrontando o art. 60, §4º, inciso III, da Constituição da República, e o art. 55, incisos VI e XI, da Lei Orgânica do Município, VETO INTEGRALMENTE o Projeto de Lei nº 149/2021.

Atenciosamente,




ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
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